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: LEI N• 057, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1. 990. - ,,,_ .. �· 

1 

Dispõe sobre a Contribuição de Melhoria e 
. -

da outras providencias. 

I • 

Balnearia de 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 

Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Municipal apro 
' 

vou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. lg- Fica instituida a Contribuição 
• 

de Melhoria que sera ar 
• • 

recadada dos proprietarios de !moveis beneficiados por 
. -

obras publicas da Adrninistraçao direta ou indireta ou por 

e redenc iafa execu tora. 
• • 

Paragrafo unice - Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribui 

ção de Melhoria na data de conclusão das obras. 

Art. 2º- Consideram-se obras de pavimentaçao, para efeito de inci-/ 

dência da Contribuição, as de: 

1-

II e 

III-

colocação de guias e sarjetas, isoladamente ou em conjunto 

com quaisquer das demais obras 

cionadas: 

a)- estudos totpográficos; 

b)- terraplenagen1 superficial; 

• 

preparatorias a seguir men-

c)- consolid�ção, reaprovietamento e substituição do solo; 

d)- execução de pequenas obras de arte; 

e)-
• 

escoamento de aguas pluviais; 

calçamento da parte carroçável de via ou logradouros 

co, qualquer que seja o material usado; 

substituição ou reconstruçã.9 do calçamento. 

• 

• 

pub!i 

Art. 3º- A Contribuição não incide: 

I-

II-

na hipótese de simples reparação ou recapeamento de pavi-/ 

mento, que 

ern relação 

presci�da de novos serviços de infra-estrutura;�� 

aos imoveis localizados na zona rural. 

- � ......--.-..... -·-.- - . 
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�- "Ç· SEÇÃO II \�" 
SUJEITO PASSIVO 

• 

de Melhoria e o Art . , 411_ O sujei to passivo da Contribuição propri� 

1 § l•-1 

§ 2•-

, . . ' 

tario, o titular do dominio util ou o possuidor, a qualquer 
. ' . 

titulo, do bem imovel lindeiro a via ou logradouro publico 

beneficiado pela obra. 

A Contribuição é devida, a critério da repartição compete� 

te: 

a)- por quem exerça a posse direta do imóvel, 
• 

sem prejui-
• 

zo da responsabilidade, solidaria dos possuidores indi 

retos; 

b)- por qualquer dos possuidores indiretos, sem prejt1Ízos 
• 

da responsabilidade solidaria dos demais e do possuidor 

direto. 
• • 

O disposto no paragrafo anterior aplica-se a espolio das 

pessoas nele referidas. 

SEÇÃO III 
• 

CALCULO E EDITAL 

Art. 52_ Para efeito de cálculo da Contribuição de Melhoria , o cus 
• • 

to final da obra, previsto no art.62 e paragrafo unico, se 
• • 

ra rateado entre os imoveis por ela ber1eficiados, na pro-/ 
- . 

porçao da medida linear da testada do bem imovel, sobre a 

via ou logradouro beneficiado. 
• • 

Paragrafo unico - Correrao por conta da Prefei tL1ra as quotas relati 
. - . 

vas aos imoveis pertencentes ao patri1nonio do Municipio e 

dos isentos da Contribuição de Melhoria. 

Art. 62- Aprovado pela autoridade competente o plano da obra, • 

sera 

I-

publicado edital, na forma prevista em regulamento, conte� 
do os seguintes elementos: 

descrição e finalidade daobra; 

.. 
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1 

II-

III-
1 

memorial descritivo do projeto; 

orçamento do custo da obra, incluindo a previsão de reajus 

te concedido na forma da legislação vigente; 

IV- determinação da parcela do custo da obra a ser considerada 

no cálculo do tributo; 

V- delirriitação da área beneficiada, relação dos imóveis nela 

compreendidos e respectivas medidas lineares de suas tes-

1 
tadas, que serão utilizadas para o cálculo do tributo. 

• • 

Paragrafo unico - No custo final da obra serão computadas as despe-

1 
• 

sas globais realizadas, incluidas as de estudos, projetos, 

fiscalização, desapropriação, indenizações, execução. rea 

justes e demais investimentos 

ca. 
• 

• • • 

imprescindiveis a obra publ! 

-

Art. 72_ Comprovado o legitimo interesse, poderao ser impugnados 

quaisquer elementos cosntantes do edital referido no arti

go anterior, dentro do prazo de trinta dias, contados da 

.1 sua publicação, na forma prevista em regulamento. 
- - . . 

Parágrafo Único - A impugnaçao nao obstara o inicio ou o prossegui-

menta da obra ou a prática dos atos necessários à arrecada 

ção do tributo e 

corrente. 

- . 

sua decisao somente tera efeito para o re 

SEÇÃO IV 

LANÇAMENTO 

. Art. 92_ A Contribuição de Melhoria será lançada em nome do sujeito 

passivo, conforme definido no art. 42, com base nos dados -

constantes 
• 

do Cadastro Imobiliario, aplicando-se, no que 

couber, as normas estabelecidas para os Impostos Predial e 

Territorial Urbano. 

Art. 192- O sujeito passivo será notificado do lançamento da Contri 

buição pela entrega da Notificação, no local do 

• 
-- ..... • 
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, , 
Paragrafo unice - Comprovada a impossibilidade de entrega da Notifi 

1 
1 Art. 

§ l'-

§ 2•-

§ 3•-

-
caçao de lançamento na forma prevista neste artigo, o su 

jeito passivo será notificado por edital, observadas as 

disposições regulamentares. 

SEÇÃO V 

DA ARRECADAÇÃO 

10- A Contribuição será arrecadada em percelas anuais, 

ma e condições regulamentares. 

na for 

, 
Nenhuma parcela anual podera ser infer·ior a uma unidade de 

, 
Valor Fiscal do Municipio - lJFM. 

Cada parcela anual, será desdobrada em 
-

prestaçoes mensais, 

na forma prevista em regulamento. 

O vencimento da primeira prestação de cada parcela anual -

dar-se-á trinta dias após a data da notificação, feita na 

forma do artigo 92. 

1 
Art. 11- A Contribuição de Melhorfa calculada na forma prevista no 

, , , 
art.62 e paragrafo unico, para efeito de lançamento sera 

convertida em Unidade de Valor Fiscal do Município 1 UFM-, 

pelo valor 
• 

vigente da data de ocorrencia de seu fato ger� 

dor e, para efeito de pagamento, reconvertida em cruzeiros, 
• 

pelo valor vigente na data de ocorrencia de seu fato gera-

dor e, para efeito de pagamento, reconvertida en cruzeiros, 

pelo valor vigente na data de vencimento de cada uma das 

prestaçoes mensais das parcelas anuais. 
, 

Art. 12- Sera facultado ao sujeito passivo o pagamento antecipado -

da Contribuição, com o desconto de vinte por cento(20%), -
, 

quando o seu pagamento total for efetuado ate a data de 

vencimento da primeira prestação mensal da parcela anual. 

Art. 13- A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, nos 

zos regulamentares, 

� ,,_ -- - .---' 

, 
implicara cobrança de: 

• 
�- --�- - .... --..·-- -

• 
�· , . .. . _, .. 
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I- multa moratória de dez por cento, se o pagamento efet�ar-/ 
• 

se apos o vencimento; - -
II- serao cobrados juros de 12% ao ano e Ct)rreçao em BTNF , d� 

1 1 
III-1 

' 

§ l'-

§ 2'-

• 

vidos a partir do mes imediato ao venc.lmento, contando-se 

como mês completo qualquer fração dele; 

atualização monetária, calculada mediante a aplicação dos 

coeficientes aprovados pelo Governo Federal, no período 
• • • 

compreendido entre o mes do vencimento do debito e o mes -

em que for efetuado o pagamento. 

A atualização 
• 

monetaria, bem como os juros de mora, 

dirão sobre o valor integral 
• 

computada a multu moratoria. 

• • 

do credito tributaria, 

inci 

neste 

. - . 
Inscrita ou ajuizada a divida, serao devidos, tambem, cus 

• 

tas e honorarios de advogados, na forma da Lei • 

Art. 14- Nao será admitido o pagamento de qualqt1er prestação sem 

que estejam quitadas todas as anteriores. 

Art.[15-

[ 

SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E ISENÇÕES 

Das certidões referentes à situação fiscal de qualquer 
• 

imo 

vel constarao 
. ' -

sempre os debites relativos a Contribuiçao -

de Melhoria. 

Art. 16- O procedimento tributário relativo à Contribuição de Melho . -
ria, que se iniciara com a impugnaçao do lançamento pelo 

• 

sujeito passivo, obedecera, no que couber, ao disposto no 
• • • 

Codigo Tributaria do Municipio. 

Art. 17- Ficam isentos da Contribuição de Melhoria: 

I-

II-

os imóveis integrantes do 

e respectivas autarquias; 

. -
patrimonio da Uniao, dos Estados 

• 

os imoveis pertencentes a instituições de educação ou 
• n 

assistencia social, desde que tais entidades: 

_,_ __ ___ .... � ... rill;, -. . . 
_.. ___ - - ___.' 
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a)- não distribuam qualquer parcela de seu patrimÔni ou 

de suas rendas, a titulo de lucro ou de participa_ção -

no seu resultado; 

b)- apliquem, integralmente, 
• 

no Pais, os seus recursos na 

manutenção dos seus objetivos ins-ti tucionais; 

c)- mantenham escrituração de suas receitas e despesas em 

livros revestidos de formalidades capaz�s de assegurar 

sua exatidão; 

d)- a sua diretoria não seja remunerada. 

Art. 18- VETADO. 

Art. 19- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pr2 

duzindo seus efeitos a partir de lº de janeiro de 1 991, re 

vogadas as disposições 
• 

em contrarrio, especificamente 

Lei nº 1255/83 
• 

e sera regulamentada'no prazo de 30 dias 
• 

sua eficacia. 

Caraguatatuba, 1.990. 

Bourabeb 

Publicada na Seção de Atividades ÇÓ� s, aos 07 de dezembro de 1990. 
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